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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI COMPLEMETAR Nº 127/2024 

 

 
 

Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 

06/2002, que trata do quadro de pessoal da saúde 

do Município de Dores do Rio Preto, e dá outras 

providências 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Dores do Rio Preto, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a 

seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Aumenta-se o quantitativo do cargo público municipal de Técnico de 

Enfermagem, em mais 03 (três) vagas. 

Art. 2º - Aplica-se, ao cargo público municipal, ressaltado na forma do artigo 

anterior, as disposições da Lei Complementar Municipal nº 006/2002.  

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

          

 
Dores do Rio Preto/ES, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Cleudenir José de Carvalho Neto 

Chefe do Poder Executivo Municipal 
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